
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

CENTRO DE TECNOLOGIA

CONGREGAÇÃO DA ESCOLA POLITÉCNICA 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA ESCOLA

POLITÉCNICA DO DIA 07 DE AGOSTO DE 2019.

Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, com início às quatorze horas e

quinze minutos, no Auditório André Rebouças, localizado na sala 220 do Bloco D do Centro

de  Tecnologia  da  Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro,  reuniram-se  os  membros  da

Congregação  da  Escola  Politécnica  da  Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro,  com o

objetivo de exercer a jurisdição superior da Unidade.  A reunião foi presidida pelo Vice-

Diretor da Escola Politécnica, Professor Vinícius Carvalho Cardoso. Foram registradas as

presenças dos membros da Direção: Márcio Nogueira de Souza, Edilberto Strauss, Maria

Alice Ferruccio da Rocha;  dos Chefes de Departamento: Assed Naked Haddad, Giovani

Manso Ávila, Julio César Boscher Torres, Édison Renato Pereira da Silva, José de Jesus

Rivero Oliva e José Paulo Brafman; do Representante dos Professores Titulares: Eduardo

Linhares Qualharini;  do Representante dos Professores Associados:  Leonardo de Bona

Beck e dos Representantes Discentes: Thaís Nunes de Almeida Pessoa, Leonardo Schunck

Batista de Oliveira, Jean-Philippe de Oliveira Janod, Caio Felipe Bosco Santos, João Gabriel

do Nascimento Pinto.  Justificaram a ausência: Cláudia do Rosário Vaz Morgado, Wilson

Wanderlei da Silva, Vitor Ferreira Romano, Marta Cecilia Tapia, Ricardo Jullian da Silva

Graça e os Representantes dos Professores Eméritos. Ato contínuo, o Presidente submeteu à

apreciação,  a  Ordem  do  Dia.  Foram  apreciados  os  seguintes  itens  de  pauta,  conforme

registro:  Item 1 –  Comunicações:  O  Presidente  fez  um breve  esclarecimento  dos  fatos

importantes  ocorridos  no  período  compreendido  entre  a  última  Sessão  Ordinária  da

Congregação da Escola Politécnica e a presente data. Após, não havendo inscrições para o

expediente, deu-se sequência à pauta, passando-se ao item 2 – Revalidação de Diplomas de

Graduação. Pareceres favoráveis da comissão de revalidação: 2.1 – Curso de Engenharia

Mecânica.  Relator:  Albino  José  Kalab  Leiroz.  Joan  Oswald  O’Connor  Blanco.  Instituto

Superior Politécnico “José Antonio Echeverría” – Cuba. Processo: 23079.021750/2018-44.

2.2 – Curso de Engenharia Civil. Relator: Assed Naked Haddad. 2.2.1 – Filipe Miguel de

Almeida  Morgado.  Universidade  Técnica  de  Lisboa  –  Portugal.  Processo:

23079.004499/2019-34.  2.2.2  –  Juliana  Maria  Meza  Lopez.  Universidad  Nacional  de

Ingenieria  –  Peru.  Processo:  23079.018871/2019-90.  2.2.3  –  Maria  Alejandra  Castro

Alvaréz. Universidad Central de Venezuela – Venezuela. Processo: 23079.036709/2018-72.

2.2.4 –William Steven Mendez Rodríguez. Universidad Industrial de Santander – Colômbia.
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Processo:  23079.007734/2019-20.  Neste  momento,  foi  apreciado  um item extrapauta:  –

Curso  de  Engenharia  Mecânica.  Relator:  Albino  José  Kalab  Leiroz.  Epifanio  Mamani

Ticona. Universidad Nacional de San Agustin – Peru. Processo: 23079.059717/2017-14. Em

regime  de  votação,  todos  os  pareceres  favoráveis  foram  homologados.  Pareceres

desfavoráveis da comissão de revalidação: 2.3 – Curso de Engenharia de Naval e Oceânica.

Relator: Marcelo Igor Lourenço de Souza. 2.3.1 – Paymen Asgari. Malek Ashtar University

of Tecnology – Irã. Processo: 23079.001401/2019-97. 2.3.2 – Mohammad Mobasheramini.

Amirkabir University of Tecnology – Irã. Processo: 23079.001409/2019-53. 2.4 – Curso de

Engenharia de Produção. Relator: Édison Renato Pereira da Silva. Enrique Monfort Tormo.

Universitat Politécnica de Catalunya - Espanha. Processo: 23079.055273/2018-11 (retirado

de pauta para adequação do parecer). Em regime de votação, com exceção do subitem 2.4,

que foi retirado de pauta, todos os pareceres desfavoráveis foram homologados. Após, deu-

se sequência à pauta, passando-se ao  item 3 – Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa –

CPGP/POLI. Relator: Márcio Nogueira de Souza. 3.1 – Termo de Cooperação entre UFRJ e

Petrobras,  com  interveniência  da  Fundação  COPPETEC.  Título:  “Investigação  de

Catalisadores  através  de  Microscopia  Eletrônica  de  Transmissão”.  Processo:

23079.027666/2019-15. Interessada: Paula Mendes Jardim. Em regime de votação, aprovado

por unanimidade. 3.2 – Termo de Cooperação entre UFRJ e Petrobras com interveniência da

Fundação COPPETEC. Título: “Projeto de infraestrutura necessária para avaliação de efeito

de consumo de H²S na susceptibilidade a SSC de arames de alta resistência utilizados em

armaduras  de  tração  de  dutos  flexíveis”.  Processo:  23079.027673/2019-17.  Interessado:

Oscar  Rosa Mattos.  Em regime de votação,  aprovado por unanimidade.  3.3 – Termo de

Cooperação entre UFRJ e Petrobras com interveniência da Fundação COPPETEC. Título:

“Efeito  do  envelhecimento  físico  e  químico  de  Fitas  ABC  em  ambientes  de  CO²”.

Processo:23079.027668/2019-12. Interessado: Oscar Rosa Mattos. Em regime de votação,

aprovado por unanimidade. 3.4 – Substituição de coordenação de curso lato sensu. 3.4.1 –

Curso  de  Especialização  em Engenharia  Mecatrônica  –  T.13.  Período:  de  23/03/2019  a

30/03/2021 – 360 h. Local de realização: Ilha do Fundão/RJ. Quem assumirá a coordenação

do curso a partir desta turma, no lugar do prof. Max Suell Dutra, será o prof. Fernando

Augusto de Noronha de Castro e Pinto. Em regime de votação, aprovado por unanimidade.

3.5 – Ofertas de turmas lato sensu. 3.5.1 – Curso de Especialização MBA em Engenharia de

Software  –  T.35  –  370h.  Período:  de  22/05/2019  a  30/12/2020.  Local  de  realização:

Centro/RJ.  Coordenação:  José  Arthur  da  Rocha.  Em  regime  de  votação,  aprovado  por

unanimidade.  3.5.2  –  Curso  de  Especialização  MBA em  Inovação  em  Engenharia  de

Software  –  T.02  –  360h.  Período:  de  22/05/2019  a  30/12/2020.  Local  de  realização:
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Centro/RJ.  Coordenação:  José  Arthur  da  Rocha.  Em  regime  de  votação,  aprovado  por

unanimidade. 3.5.3 – Curso de Especialização MBA em Inteligência de Negócios – T.08 –

360h. Período: de 22/05/2019 a 30/12/2020. Local de realização: Centro/RJ. Coordenação:

José  Arthur  da  Rocha.  Em  regime  de  votação,  aprovado  por  unanimidade.  3.6  –

Homologação  das  Candidaturas  ao  Programa  Institucional  de  Pós-Doutorado/PIPD  na

UFRJ,  dos  pesquisadores  Pós-Doc do Programa de  Engenharia  Ambiental/PEA.  3.6.1  –

Cristina  de  Oliveira  Dias  –  Processo:  23079.003529/2019-95.  Em  regime  de  votação,

aprovado  por  unanimidade.  3.6.2  –  Marcia  Salustiano  de  Castro  –  Processo:

23079.003527/2019-04. Em regime de votação, aprovado por unanimidade. 3.6.3 – Matheus

Martins de Sousa – Processo: 23079.062657/2018-90. Em regime de votação, aprovado por

unanimidade.  3.6.4  –  Osvaldo  Moura  Rezende  –  Processo:  23079.062658/2018-34.  Em

regime de  votação,  aprovado  por  unanimidade.  3.6.5  –  Teresa  Maria  Dias  Fernandes  –

Processo: 23079.062659/2018-89. Em regime de votação, aprovado por unanimidade. Em

seguida,  passou-se  ao  item 4  –  Diretoria  Adjunta  de  Ensino  e  Cultura  –  DAEC/POLI.

Relator: Vinícius de Carvalho Cardoso. 4.1 – Colação de Grau Extraordinária. 4.1.1 – David

Martins Benevides Moura (DRE 113153821). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável.

4.1.2 – Hugo da Costa Romberg Junior (DRE 113042509). Parecer da Comissão de Ensino:

Favorável,  condicionado  ao  BOA  zerado.  Em  regime  de  votação,  aprovado  por

unanimidade.  4.1.3 – Illusca Soares  Janeiro (DRE 115045113).  Parecer  da Comissão de

Ensino: Favorável, condicionado ao BOA zerado. 4.1.4 – Rafael Accácio Nogueira (DRE

113089462). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável. 4.1.5 Caroline Albuquerque Muniz

(DRE  113020175).  Parecer  da  Comissão  de  Ensino:  Favorável.  Nesse  momento,  o

Presidente solicitou que fosse votada uma inversão de pauta, votando-se o subitem 4.8 –

Quebra de Pré-Requisito, antes das demais colações de grau extraordinárias, uma vez que o

resultado desta votação interferiria na votação do subitem 4.1.6. Em regime de votação, a

Congregação aprovou a inversão. Foi votada a prorrogação de trinta minutos, tendo sido

aprovada por unanimidade, passando-se, imediatamente, ao exame do subitem 4.8 – Quebra

de Requisito. Lucas Cruz (DRE 115029337). Parecer da Comissão de Ensino: Contrário.

Após  breves  esclarecimentos  por  parte  do  aluno,  do  Coordenador  do  Curso  e  demais

membros da Congregação, foi posto em votação, e a Congregação rejeitou o parecer  da

Comissão de Ensino, que era contra o pleito do aluno, e aprovou a quebra de requisito.

Sequencialmente,  retomou-se  do  ponto  anterior,  Colação  de  Grau  Extraordinária,  4.1.6

Lucas  Cruz  (DRE  115029337).  Parecer  da  Comissão  de  Ensino:  Contrário.  Após  novo

debate  e  esclarecimentos,  em regime  de  votação,  a  Congregação,  por  dez  votos  a  um,

reprovou o parecer da comissão de ensino, autorizando, assim, o pedido de Colação de Grau
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Extraordinária,  condicionada  ao  BOA zerado.  4.1.7  –  Rodrigo  Ferreira  Pessegueiro  de

Alencar (DRE 113100959). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável. 4.1.8 – Fernanda

Oliveira  de  Sousa  (DRE  112102607).  Parecer  da  Comissão  de  Ensino:  Favorável,

condicionada ao BOA zerado. 4.1.9 – Breno Santos Guerbatin (DRE 098102422). Parecer da

Comissão  de  Ensino:  Favorável.  (ad  referendum).  4.1.10  –  Elton  Lima  Correia  (DRE

114086027).  Parecer da Comissão de Ensino: Favorável (ad referendum).  4.1.11 – Thais

Santos  Fernandes  (DRE  113027402).  Parecer  da  Comissão  de  Ensino:  Favorável,

condicionada ao BOA zerado. (ad referendum). 4.1.12 – André Augusto Vidal Soares (DRE

114089813). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável, condicionada ao BOA zerado. (ad

referendum). 4.1.13 – Marina Cocchiarelli Coelho (DRE 112216260). Parecer da Comissão

de  Ensino:  Favorável.  Em regime  de  votação,  à  exceção  dos  subitens  4.8  e  4.1.6,  que

tiveram os respectivos pareceres da Comissão de Ensino reprovados, todos os itens foram

aprovados,  homologando-se  os  pareceres  exarados  pela  Comissão  de  Ensino.  4.2  –

Revalidação de Diploma. LUIS CARLOS OLIVEIRA PIRES. Revalidação de diploma de

Graduação da Eng. Civil obtido na Universidade de Lisboa. Item retirado de pauta para ser

encaminhado ao Departamento de Engenharia Civil, conforme solicitação da Comissão de

Ensino. 4.3 – Estágio obrigatório de 20 horas semanais. 4.3.1 – Lucas Nando Magalhães

(DRE 115084785). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável (renovação condicionada a

completar o Ciclo Básico). Em regime de votação, aprovado por unanimidade. 4.4 – Estágio

não  obrigatório  de  20  horas  Semanais.  4.4.1  –  Leandro  Contreiras  (DRE  115027319).

Parecer da Comissão de Ensino: Favorável (condicionada, a renovação, ao cumprimento do

Ciclo Básico, em 2019/2). 4.4.2 – Ricardo Liesegang Filho (DRE 117088175). Parecer da

Comissão  de  Ensino:  Favorável.  4.4.3  –  Wagner  Ferreira  da  Silva  Costa.  Parecer  da

Comissão  de  Ensino:  Favorável  (condicionada,  a  renovação,  ao  cumprimento  do  Ciclo

Básico).  4.4.4 – João Felipe Ramos Pereira.  Parecer  da Comissão de Ensino:  Favorável

(condicionada, a renovação, ao cumprimento do Ciclo Básico). 4.4.5 – Roberto Marcos S. de

Melo (DRE 116038737). Parecer da Comissão de Ensino: Contrário. Em regime de votação,

com exceção do item 4.4.5, que teve o parecer contrário da Comissão de Ensino rejeitado

pela Congregação, aprovando o Estágio não obrigatório de 20h, todos os subitens foram

aprovados. 4.5 – Estágio obrigatório de 30 horas semanais. 4.5.1 – Bruno Seidel Duarte

(DRE 114137755). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável. 4.5.2 – Rodrigo Acquarone

Esteves (115065197). PParecer da Comissão de Ensino: Favorável. 4.5.3 – Bruno Henrique

Assis Trovão (DRE 115022474). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável (condicionado à

mudança de 20 horas  semanais).  O aluno,  presente no momento da votação,  solicitou a

exclusão da condicional,  uma vez que a empresa estava relutante em aceitar  a alteração
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contratual. Dessa forma, o Parecer da Comissão de Ensino posto em votação foi Contrário

ao  estágio  de  30  horas.  Em regime  de  votação,  a  Congregação  reprovou  o  parecer  da

Comissão de Ensino, aprovando o estágio de 30 horas semanais. 4.5.4 – Caroline Quintella

Uchoa  (DRE  114072654).  Parecer  da  Comissão  de  Ensino:  Favorável.  Em  regime  de

votação, à exceção do subitem 4.5.6, todos os demais foram aprovados, homologando-se os

respectivos pareceres da Comissão de Ensino. Tendo esgotado o prazo da prorrogação sem

terem sido apreciados alguns itens importantes da Diretoria Adjunta de Ensino e Cultura,

embora não seja prevista esta possibilidade, com a anuência dos demais membros, foi votada

nova prorrogação, aprovada por oito votos a dois, passando-se à apreciação do subitem 4.6 –

Estágio  não obrigatório  de  30  horas  semanais.  4.6.1  –  João Pedro  Soares  Nunes  (DRE

117052001). PARECER: FAVORÁVEL (condicionada a mudança para 20 horas semanais).

Novo pedido de retirada da condicional, transformando o parecer da Comissão de Ensino em

Contrário ao estágio de 30 horas semanais. Em regime de votação, a Congregação reprovou

o parecer da Congregação, aprovando o estágio não obrigatório de 30 horas. 4.6.2 – Luis

Fernando dos Santos (DRE 115033095). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável. 4.6.3 –

Marcela Labruna Ribeiro de Carvalho (DRE 117247038). Parecer da Comissão de Ensino:

Contrário.  Em  regime  de  votação,  a  Congregação  reprovou  o  parecer  da  Comissão  de

Ensino, aprovando o estágio não obrigatório de 30 horas. 4.6.4 – Venâncio Pessoas Igrejas

Lopes Neto (DRE 115180094). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável. 4.6.5 – Saullo

Cardoso Esterque Rodrigues (DRE 109056368). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável.

4.6.6 – Vitor Otavio Pontes de Medeiros (DRE 116199834). Parecer da Comissão de Ensino:

Favorável.(Renovação condicionada a ter 85% dos créditos do BOA). 4.6.7 Daniel Rasel

Cardoso  (DRE 109048145).  Parecer  da  Comissão  de  Ensino:  Contrário.  Em regime  de

votação, a Congregação reprovou o parecer da Comissão de Ensino, aprovando o estágio

não obrigatório de 30 horas. Com exceção dos subitens 4.6.1, 4.6.3 e 4.6.7, que tiveram os

pareceres da Comissão de Ensino reprovados, todos os demais subitens foram aprovados,

homologando-se  os  respectivos  pareceres  da  Comissão  de  Ensino.  4.7  –  Assinatura  de

Contrato  Retroativo.  4.7.1  –  Luan  Dal  Bó.  Parecer  da  Comissão  de  Ensino:  Favorável

(condicionada à apresentação da justificativa da empresa). 4.7.2 – Lucas Rossi. Parecer da

Comissão de Ensino: Favorável (condicionada à apresentação da justificativa da empresa).

Em  regime  de  votação,  aprovado  por  unanimidade.  4.9  Alteração  de  ementa  04.9.1

Departamento de Engenharia de Transportes. Parecer da Comissão de Ensino: Favorável.

Em regime de votação, aprovados por unanimidade. 4.10 – Alteração de ementa. 4.10.1 –

Departamento de Engenharia de Transportes. Parecer da Comissão de Ensino: Favorável.

Em regime de votação, aprovado por unanimidade. 4.11 – Composição dos membros da
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COAA  do  Curso  de  Engenharia  Ambiental,  com  os  seguintes  membros:  Prof.  Jorge

Henrique Alves Prodanoff (DRHIMA – Presidente); Prof.ª Mônica Pertel (DRHIMA); Prof.ª

Ana Lúcia  Nazareth  da  Silva  (IMA);  Prof.ª  Iene  Crhistie  Figueiredo (DRHIMA);  Prof.ª

Lídia Yokoyama (EQ). Parecer da Comissão de Ensino: Favorável. Em regime de votação,

aprovado por unanimidade. 4.12 – Homologação do Núcleo Docente Estruturante do Curso

de Engenharia Ambiental, com a seguinte composição: Prof.ª Mônica Pertel (Coordenadora

do Curso); Prof.ª Ana Lúcia Nazareth da Silva (Vice-Coordenadora); Prof. Jorge Henrique

Alves  Prodanoff  (Presidente  da  COAA);  Prof.ª  Lídia  Yokoyama  (Responsável  pelos

processos  de  Revalidação  de  Diploma);  Prof.ª  Heloisa  Teixeira  Firmo  (Presidente  da

Comissão de Estágio); Prof.ª Juacyara Carbonelli Campos (Responsável pela dispensa de

disciplinas); Prof. Isaac Volschan Jr. (Responsável pelos projetos de fim de curso);  Prof.

Eduardo de Moraes Rego Fairbairn (Responsável pela infraestrutura das salas).  Parecer da

Comissão de Ensino: Favorável. Em regime de votação, aprovado por unanimidade. 4.14 –

Colaborador  Voluntário:  Departamento  de  Engenharia  Elétrica.  Processo:

23079.029988/2019-07. Parecer da Comissão de Ensino: Favorável. Em regime de votação,

aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a

sessão, às dezessete horas e quarenta e três minutos, da qual, eu, Alexandre Dutra, Chefe da

Secretaria de Atividades Gerenciais, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada

pela Direção da Escola Politécnica.

Em, 15 de agosto de 2019.
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